 LEI N° 2999 DE 19 DE FEVEFEIRO DE 2013.
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A CONCLUSÃO DAS OBRAS, DA EMPRESA ZOOZ METAL MODA LTDA. ESTABELECIDO NO ART. 3º, DA LEI Nº 2854/2010.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, por mais 02 (dois) anos, o prazo para a conclusão das obras da empresa ZOOZ METAL MODA LTDA. – CNPJ nº 11.442873./0001-70, estabelecido no artigo 3º, da Lei nº 2854, de 28 de julho de 2010.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 19 de fevereiro de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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Secretário Municipal da Administração

